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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.090.060 - SP (2023/0278019-0)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : BARROSO FONTELLES, BARCELLOS, MENDONCA &

ASSOCIADOS - ESCRITORIO DE ADVOCACIA
RECORRENTE : CONDOMINIO PRO-INDIVISO DO SHOPPING DEL

REY
ADVOGADO : RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331
RECORRIDO : ARESTTA COMERCIO DE CONFECCCOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES

LTDA
OUTRO NOME : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO DE

ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662

ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
INTERES. : ARJ ADMINISTRACAO E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA REPETITIVA. PROPOSTA DE AFETAÇÃO.
SEGUNDA SEÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FALÊNCIA.
1. Tema proposto para afetação ao rito dos recursos especiais repetitivos:
Definir se é devida a condenação em honorários advocatíciossucumbenciais -
em caso de acolhimento do incidente de impugnação ao crédito- nas ações de
recuperação judicial e de falência.
2. Determinada a suspensão do processamento de todos os processos
individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último
caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.
Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes doCPC/2015 para
que seja julgado na Segunda Seção (art. 256-I do RISTJ). Conjunto de recursos
representativos afetados: REsp n. 2.100.114/SP; REsp n.
2.090.060/SP; e REsp n. 2.090.066/SP.

ACÓRDÃO

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especialao
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rito dos recursos repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator, para consolidação do entendimento daSegunda Seção
sobre: "Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios
sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de impugnação ao
crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos
individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no
último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. OsSrs. Ministros
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze,
Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participou o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Brasília (DF), 09 de abril de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator

REsp 2090060 Petição : 202400IJ2552 C542212551=04515131485@ C245542704890032524407@
2023/0278019-0 Documento Página2 de 2

Documento eletrônico VDA41220058 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS Assinad o em: 24/04/2024 16:12:56
Publicação no DJe/STJ nº 3855 de 29/04/2024. Código de Contr ole do Documento: 2E4AAD89-894C-4AB0-A81E-253EDEC8430C

















S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0278019-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.090.060 / SP

Números Origem: 10004923920218260260 1000492392021826026010011567020218260260
10004923920218260260100115670202182602609802021
10011567020218260260 21627097920228260000 9802021

Sessão Virtual de 03/04/2024 a 09/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretária
Bela. Ana Elisa de Almeida Kirjner

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Recuperação judicial e Falência

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : BARROSO FONTELLES, BARCELLOS, MENDONCA & ASSOCIADOS -
ESCRITORIO DE ADVOCACIA

RECORRENTE : CONDOMINIO PRO-INDIVISO DO SHOPPING DEL REY
ADVOGADO : RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331
RECORRIDO : ARESTTA COMERCIO DE CONFECCCOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES LTDA
OUTRO NOME : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO DE ROUPAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662

ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
INTERES. : ARJ ADMINISTRACAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial ao rito dos recursos
repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para
consolidação do entendimento da Segunda Seção sobre: "Definir se é devida a condenação
em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de
impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam
em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio
Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr.C542212551=04515131485@ 2023/0278019-0 - REsp 2090060 Petição : 2024/00IJ255-2 (ProAfR)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0278019-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.090.060 / SP

Ministro Relator.
Não participou o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.090.066 - SP (2023/0278049-2)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : BARROSO FONTELLES, BARCELLOS, MENDONCA &

ASSOCIADOS - ESCRITORIO DE ADVOCACIA
RECORRENTE : CONSORCIO EMPREENDEDORES SHOPPING

ESTACAO
ADVOGADO : RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331
RECORRIDO : ARESTTA COMERCIO DE CONFECCCOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES

LTDA
OUTRO NOME : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO DE

ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662

ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
INTERES. : ARJ ADMINISTRACAO E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA REPETITIVA. PROPOSTA DE AFETAÇÃO.
SEGUNDA SEÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FALÊNCIA.
1. Tema proposto para afetação ao rito dos recursos especiais repetitivos:
Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso
de acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação
judicial e de falência.
2. Determinada a suspensão do processamento de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art.
256-L do RISTJ.
Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 para que seja
julgado na Segunda Seção (art. 256-I do RISTJ). Conjunto de recursos representativos
afetados: REsp n. 2.100.114/SP; REsp n. 2.090.060/SP; e REsp n. 2.090.066/SP.

ACÓRDÃO

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especialao
rito dos recursos repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator, para consolidação do entendimento daSegunda Seção
sobre: "Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios
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sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de impugnação ao
crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos
individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no
último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. OsSrs. Ministros
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze,
Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participou o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Brasília (DF), 09 de abril de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0278049-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.090.066 / SP

Números Origem: 10004923920218260260 1000492392021826026010011627720218260260
10004923920218260260100116277202182602609852021
10011627720218260260 21283994720228260000 9852021

Sessão Virtual de 03/04/2024 a 09/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretária
Bela. Ana Elisa de Almeida Kirjner

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Recuperação judicial e Falência

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : BARROSO FONTELLES, BARCELLOS, MENDONCA & ASSOCIADOS -
ESCRITORIO DE ADVOCACIA

RECORRENTE : CONSORCIO EMPREENDEDORES SHOPPING ESTACAO
ADVOGADO : RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331
RECORRIDO : ARESTTA COMERCIO DE CONFECCCOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES LTDA
OUTRO NOME : RIVERCOM CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO DE ROUPAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRIDO : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA
OUTRO NOME : TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662

ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
INTERES. : ARJ ADMINISTRACAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial ao rito dos recursos
repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para
consolidação do entendimento da Segunda Seção sobre: "Definir se é devida a condenação
em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de
impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam
em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio
Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr.C542212551=0448500;191@ 2023/0278049-2 - REsp 2090066 Petição : 2024/00IJ255-1 (ProAfR)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0278049-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.090.066 / SP

Ministro Relator.
Não participou o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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Jéssica Ferreira da Silva
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.100.114 - SP (2023/0236522-9)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : WILLIAM CARMONA MAYA - SP257198
RECORRIDO : LINHA 3 CONSTRUCOES LTDA.
RECORRIDO : GUTIERREZ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA
RECORRIDO : SGI SERVICOS GERAIS DE INFRA-ESTRUTURA E

ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO ORTELANI - SP122897
INTERES. : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA REPETITIVA. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. SEGUNDA SEÇÃO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FALÊNCIA.
1. Tema proposto para afetação ao rito dos recursos especiais repetitivos:
Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso
de acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação
judicial e de falência.
2. Determinada a suspensão do processamento de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art.
256-L do RISTJ.
Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 para que seja
julgado na Segunda Seção (art. 256-I do RISTJ). Conjunto de recursos representativos
afetados: REsp n. 2.100.114/SP; REsp n. 2.090.060/SP; e REsp n. 2.090.066/SP.

ACÓRDÃO

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especialao
rito dos recursos repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator, para consolidação do entendimento daSegunda Seção
sobre: "Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios
sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de impugnação ao
crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos
individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no
último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. OsSrs. Ministros
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze,
Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Não participou o Sr. Mininistro Antonio Carlos Ferreira.
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Brasília (DF), 09 de abril de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0236522-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.100.114 / SP

Números Origem: 0001922021 000192202100551864020128260114
00019220210055186402012826011410035110620218260114
00551864020128260114 10035110620218260114 1922021
192202100551864020128260114
19220210055186402012826011410035110620218260114
22851388220218260000 551864020128260114

Sessão Virtual de 03/04/2024 a 09/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Ministra Impedida
Exma. Sra. Ministra : NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretária
Bela. Ana Elisa de Almeida Kirjner

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Recuperação judicial e Falência

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO : WILLIAM CARMONA MAYA - SP257198
RECORRIDO : LINHA 3 CONSTRUCOES LTDA.
RECORRIDO : GUTIERREZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
RECORRIDO : SGI SERVICOS GERAIS DE INFRA-ESTRUTURA E ENGENHARIA

LTDA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO ORTELANI - SP122897
INTERES. : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial ao rito dos recursos
repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para
consolidação do entendimento da Segunda Seção sobre: "Definir se é devida a condenação
em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de
impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de falência". Por unanimidade,
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam
em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Marco Buzzi, Marco Aurélio
Bellizze, Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Não participou o Sr. Mininistro Antonio Carlos Ferreira.C5422125510981:0650809@ 2023/0236522-9 - REsp 2100114 Petição : 2024/00IJ255-3 (ProAfR)
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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